
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 215/2023 
 
Dispõe sobre o resultado final e homologação 

do resultado da Eleição do Conselho Tutelar – 
Gestão 2024 -2028. 

               
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA, no uso das atribuições legais, conforme preconiza 
Lei 8.069-90 – ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE, em conformidade 
com a deliberação da reunião extraordinária do colegiado, realizada no dia 31 
de outubro de 2023, RESOLVE: 
 
I – Informar que, durante o processo de campanha e após a divulgação do 
pleito, foram interpostos recursos. 
II – Informar que após averiguação da Comissão Organizadora do Processo de 
Escolha do Conselho Tutelar – Gestão 2024 -2028, o colegiao decidu requisitar 
parecer jurídico da prefeitura sobre os Procedimentos Administrativos instaurados. 
 
Art. 1º - Tornar público que a homologação final do resultado da eleição 
acontecerá dentro do prazo previsto na Lei 6428/23. 
 

Art. 70 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA proclamará o 
resultado do pleito, publicando o nome dos candidatos e suas respectivas votações em ordem 

decrescente de número de votos até 15 dias antes do encerramento do mandato dos Conselheiros em 

exercício.  

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

São José dos Campos, 31 de outubro de 2023. 
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